
 

TERMO DE PRORROGAÇÃO E REAJUSTE DO CONTRATO Nº. 179/2018. 

 

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 

ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTÁBIL, DE GESTÃO 

E JURÍDICA, FIRMADO EM 02/04/2018, QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA 

MUNICIPAL DE ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA E O IGAM CORPORATIVO 

- CURSOS E ASSESSORIA LTDA. 

 

Pelo presente instrumento, de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

TURÍSTICA DE IBITINGA, com sede na Avenida Doutor Victor Maida n°. 563, Centro de 

Ibitinga SP, inscrita no CNPJ sob o n°. 72.918.782/0001-53, neste ato representada por sua 

Presidente, Vereadora a Senhora DANIELA CRISTINA S. BRANCO DE ROSA, brasileira, 

casada, residente e domiciliada neste Município de Ibitinga na Rua Capitão João Marques, 77 – 

Jardim Centenário - Ibitinga SP, portadora do RG nº 23.578.867-3, e do CPF nº 172.210.938-65, 

doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado o IGAM 

CORPORATIVO CURSOS E ASSESSORIA E S/S E LTDA., pessoa jurídica de direito 

privado, com sede na Rua dos Andradas, nº. 1560 18º andar, Galeria Malcon em Porto Alegre, RS, 

com CNPJ n° 07.675.477/0001-16, neste ato representado pelo SR. LUIS FERNANDO 

RAMOS, portador do RG: nº. 104.106.318-9 e do CPF nº. 470.064.200-91, doravante denominado 

simplesmente de CONTRATADA, resolvem PRORROGAR E REAJUSTAR o instrumento de 

Contrato retro mencionado, firmado entre as partes, conforme segue: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

 

1.1 Da forma da prestação dos serviços 

Prestação de serviços técnicos especializados de assessoria e consultoria contábil, de gestão e 

jurídica, através de consultas por escrito, por telefone, internet e pessoalmente, disponibilização 

de textos técnicos de interesse da administração e remessa de informações técnicas. 

 

1.2 Das Ferramentas disponibilizadas para a consecução do objeto: 

Para a realização do objeto da contratação o IGAM poderá liberar: 

a) Acesso ao site do IGAM, onde ficarão armazenadas todas as consultas respondidas ao 

Contratante, textos técnicos, modelos de projetos de leis e documentos, legislações para 

download; 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

Fica acrescido o reajuste previsto pelo índice indicado no contrato, que deverão ser pagos em 12 

parcelas no valor de R$ 1.330,57 (hum mil trezentos e trinta reais e cinquenta e sete centavos), 

mensais. 

 

 



PARÁGRAFO ÚNICO 

O valor total deste Termo Aditivo é de R$ 15.966,84 (quinze mil novecentos e sessenta e seis reais 

e oitenta e quatro centavos). Pelo período de 12 meses. 

 

Nos casos de necessidade de visitas in loco, as quais não estão abarcadas pelo presente contrato, 

deverão ser solicitadas pelo cliente, sendo estas cobradas à parte. 

 

O vencimento se dará em períodos sucessivos através de boleto bancário, sendo o vencimento no 

dia 10 de cada mês subsequente ao serviço prestado. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS DEVERES DA CONTRATANTE 

Não serão permitidas restrições, em nenhuma das formas de atendimento, previstas no contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS 

As despesas decorrentes deste Termo Contratual, ficam desde a presente data devidamente 

contabilizada nos recursos orçamentários, a saber: 01 031 0001 2078 0000 - SERVIÇOS DE 

CONSULTORIA Elemento econômico: 3.3.90.35.00 – Serviços de Consultoria Subelemento 

econômico: 3.3.90.35.01 – Assessoria e Consultoria Técnica ou Jurídica. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS: 

Todas as demais cláusulas que não tenham sido de alguma forma alterada permanecem em pleno 

vigor. 

 

E, por estarem justas e contratadas, de comum acordo, firmam as partes, o presente instrumento 

em 04 (quatro) vias, para um só efeito, juntamente com as testemunhas abaixo assinadas, ficando 

as demais CLÁUSULAS RATIFICADAS EM SEU INTEIRO TEOR.  

  

Ibitinga/SP, em 02 de abril de 2021. 

 

 

 

 

 

 

_______________________________________ 

DANIELA CRISTINA S. BRANCO DE ROSA 

Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga 

Contratante  

 

 

 

_____________________________ 

LUIS FERNANDO RAMOS 

IGAM Corp. Cursos e Assessoria e S/S – e Ltda. 

Contratada 

 

___________________________________ 

Célio Roberto Aristão  

RG nº. 30.624.078-6 

Testemunha 

___________________________________ 

Adão Ricardo Vieira do Prado  

RG nº. 24.440.118-4 

Testemunha 


